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EXMO. SR. PRESIDENTE                         

                                                                             

 

 

INDICAÇÃO Nº      / 

 

 

INDICO nos termos regimentais, ao Exmo. Senhor Dr. ANTÔNIO CÁSSIO 

HABICE PRADO, Prefeito do Município de Porto Feliz, para que seja 

realizada com urgência Reformas dos muros dependências da CEIM 

JANDIRA DIEZ ALCALÁ. 

 

            

 

JUSTIFICATIVA:  

Os muros deteriorados da creche representam um sério risco à 

segurança dos pequenos e também dos moradores vizinhos, já que a 

creche faz divida com diversas casas. 
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Solicito com urgência a imediata intervenção do Executivo para evitar 

qualquer incidente grave. A manutenção adequada não só protegerá 

as crianças, mas também garantirá a tranquilidade de toda a região. 

 

 

Sala das Reuniões, 30 de abril de 2024.  

 

 

Dr. Luís Henrique de Oliveira Diniz 

Vereador 
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